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PORTARIA  SME  Nº 04 /2025

Institui a Comissão de Estudo / Viabilização da
Resolução CNE/CEB n° 1 / 2024, que institui
as  Diretrizes  Operacionais  Nacionais  de
Qualidade  e  Equidade  para  a  Educação
Infantil. 

Art. 1º.  Fica instituída a  Comissão de Estudo /  Viabilização da Resolução
CNE/CEB  n°  1  /  2024,  que  institui  as  Diretrizes  Operacionais  Nacionais  de
Qualidade e Equidade para a Educação Infantil  da rede municipal  de ensino de
Boituva.

Art.  2º. A Comissão  de  Estudo  /  Viabilização  será  constituída  por
representantes das equipes gestoras das unidades escolares de Educação Infantil
municipais, representantes da Secretaria Municipal da Educação e representante do
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Boituva: 

Representantes  da  equipe  gestora  das  unidades  escolares  de  Educação
Infantil municipais
Renata Moraes de Arruda
Maria do Socorro Martins
Cristiane Módolo Pico

Representantes da Secretaria de Educação
Ana Paula Palagi Bercht de Castro
Juliana Gonçalves Rolim Coelho
Renata Cristina Rossi Borge

Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Boituva
Tânia Mare Miravetti

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Boituva, 25 de junho de 2025.

Assinado Eletronicamente

Luís Eustáquio Gianotti
Secretário de Educação
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